
DECRETO Nº. 2.663/2022, DE 27 DE A  BRIL   DE 2022.  

“DISPÕE  SOBRE  A  NOMEAÇÃO  DOS  MEMBROS  QUE
IRÃO COMPOR O CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO
SOCIAL  DO  MUNICÍPIO  DE  TARUMÃ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

OSCAR GOZZI,  PREFEITO MUNICIPAL DE TARUMÃ,  DO
ESTADO  DE  SÃO  PAULO,  NO  USO  DE  SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO  o  contido  na  Lei  Municipal  n.  1.547,  de  12  de  abril de  2022,
especialmente no seu artigo 6º, que dispõe sobre a nova estrutura organizacional.

D E C R E T A:

Art.  1º.  – Nomear, a partir  desta data,  com mandato até o dia 31 de
dezembro de 2024, conforme disposto no artigo 15 da Lei Municipal 1.547, de 12 de
Abril de 2022, os membros que integrarão o Conselho Deliberativo do Fundo Social do
Município  de  Tarumã,  que  serão  considerados  serviços  de  natureza  relevante  não
remunerados, podendo ser renovável a convite, cumprindo-lhes exercer suas funções
até  a  designação  de  seus  substitutos,  o  qual  ficará  doravante  com  a  seguinte
composição:

SOCIEDADE CIVIL MEMBRO RG

Cidadãos
Tarumaenses

Titular Heloiza Ferreira de Almeida 49.858.560-8

Suplente Márcia Alves de Lima 25.659.757-1

Titular Viviane Hilario 33.127.839-X

Suplente Marielle Augusta Arruda do Nascimento 47.130.254-5

Titular Eni Ribeiro Urbano 11.139.260-3

Suplente Marcília de Oliveira 20.814.969-7

PODER PÚBLICO MEMBRO RG

Secretaria Municipal da Saúde
Titular Sílvia Aparecida Honório 24.710.342-1

Suplente Maria Cristina Toni e Silva 16.544.841-6

Secretaria Municipal de
Assistência e Desenvolvimento

Social

Titular Elisângela Ribeiro e Ribeiro Mendes 34.722.427-1

Suplente Ângela Cristina Castro Walter Leandro 40.034.116-5

Secretaria Municipal de Governo
Titular Jéssica Cavina Dias Saqueto 41.602.772-6

Suplente Fabrício Marcelo de Oliveira 49.859.302-2

Art.  2º.  – A  Presidência  do  Conselho  Deliberativo  Fundo  Social  do
Município  de  Tarumã  será  exercida  pela  Sra.  FÁTIMA  APARECIDA  DA  SILVA
BARATELA, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 25.921.555-7/SSP/SP, cargo
este relevante aos serviços à sociedade.

Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor da data de sua publicação.



Art.  4º.  – Revogam-se  as  disposições  em  contrário,  em  especial  o
Decreto Municipal n.º 2062, de 10 de Julho de 2019.

Paço Municipal “Waldemar Schwarz”,  27 de abril de 2022,  32º. Ano da

Emancipação Política e 30o. Ano da Instalação.
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